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DECHETO 1"1." L'i3G- de 17 de Fevereiro de 1855. 

Approw o Regulamento do Coflcgio de Pedro Segundo. 

Conformando-'\Je com o que propoz o f:ons~!:l~io·o d'Estado, 
Inspector (;r~ral da lnstrueç.ão Primaria e Sreu.oJuna do :\Innieipio 
da Crn·te: HPi por hmn .\pprovar, r~ l\Iando que se observe, 
para nx1~euç;io do Art. 7H do HPg-ulamPnto annexo ao Decreto N.n 
t.3:lL\ de 17 de Fevereiro de 1H:i4, o H1•gulumento do Collegio de 
Pedro Segundo, que com P'ilc baixa, ass<gnado por Luiz Pedreira 
do Coutto Ferraz, tio :\leu Conselho, :\Iinis!ro e Secretario 
d'Estado dos Negocios do Imperio, que ussim o tenha rnlciHlido 
e faca executar. Palacio do Rio de Janeiro em dezesete de 
Fevereiro de mil oitocentos e eincoenta c cinco, trigesirno 
quarto da lndependencia c do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestadc o Imperador. 

Lui:; Pedreira do Coutto Ferra:::. 

Degulaaneuto t•a••a o lmttet•inl Collegio de 
Peda•o Segundo. 

TITULO I. 

Plano dos Eotudos. 

C.\PITULO UNICO. 

Art. 1. o Os r·studos que fórrnão o curso de ensino do Collc
gio de Pedro 2. 0

, dividem-se em estudos de t.• c de 2.• 
classe. 

§ 1. o Os da 1. • classe são: 
Gramrnatica nacional ; 
Lutim, comprehendcndo grammatica, versão para a lingua 

nacional de trechos de autores designados pelo Conselho Director, 
construc~·ão de períodos curtos , c thcmas ; 

Franccz; 
Inglcz; 
Explicação desenvolvida dos Evangelhos, e noções de moral; 
Arilhmctica , e Algcbra uté equações do 2.o gráo, Geo-

metria e Trigonometria rcclilinca; 
Geographia e historia moderna; 
Corographia e historia do Brasil ; 
Sciencias naturacs, nos trnnos do ,\rt. 7!J do Derreto dt> 17 

de FPn'rPiro de 185'~; 
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Hescnlto e tnusira ; 
Dan•:a c rxt~rcirios g)ttllt<Jslicos. 

~ 2." Os da 2." classe s:to: 
Alta lalinidade c versão para o latim dP ln•r,hos dos classicos 

portug11ezes; 
f;n*o; 
Allt~llliiO; 
f;eographia -e llisturia antiga; 
(;pogrophia e Hisloria da idark llll'tlia: 
Philosophia racional n llloral : 
Bhrtorira t'. Poctica ; 
ltali<llw. 
Art. 2." Os estudos da l.' cLts,;r li'l!'lnito hulll curso especial 

di' idido t·m quatro annos . 
. \o estudante apprO\ado nas Jnalerias destf~ curso, dar-sr-lia 

lill!ll titulo, segundo o moriPIO n." 1. 
Para o titulo de Hachard 1'111 letras, lu~ nrc1·s:;:n io o eurso 

•·m:tpldo tlr t·~tudot de 1 :' P de 2:' rlnssr•, dhidido !'111 7 
antws (.\r!. 80 !lo Deerdo rl1~ 17 tk Fe\ncim ele 18Li'•)· 

.\r! :~." O estudo rlc dP-;e:d;o, llllhil":t, donsa, e o de 
llalia!lo, 11iío süo t~S:il'tt•·i:ws ;•ara s•· nhl•·:· rpt;tlrpiC'r dos !itulos 
do .\rtigo anll'ct•dt•nk (riLttl-• .\r:i.:D 1:" lkndn). 

"\ ,\ri. 'L" As ll~<tlt•rias do l'nsino st·riio dislriltuidas J•Pins 
tlill't">os <lllllilS do Collt•:,:io, dt• modo ~t'!.!ilitil•·: 

lSITlHJ;; ll \ 1.' I' L \c.;.· 

1. · ru: 111. 

L•·ilm.J c n•t·ita~·itO dt• porltJ:.:Ut'! 
ExPrcirios orllwgt·apltiros; 
firnmmatica nat'Íonal 
A rithnll'tir·a: 
firammaiica ·lalitl;-t: 
l"raut·t·z, romprdt.'lldt•tttl" ·:itotl•k,ll;t·tilt· kiltil.:. !.:l'<illilli:t

lic:t. ,. \•·r~:!o fadl. 

2." (1//110. 

Latim. H•r..;ão Lll'il ~~ 1'1111:-lrutT: .. , tk pPri.:llo~ curtos, rotn 
o fim ''~IH't.:ial de applicar t• n·nmlar :l:i l'l'gra:i ;~ralltll!alic:H•s; 

Frilllt"t'Z: \"PI":i~o, !llt•nt;ts, ., con\PI'sa; 
In;rlt·z, IPitur.t, :,.:r.ttltlllalit·il, \t·rsito l'ilcil: 
Cnnlittuar;;in d•· <trilltllli'IÍI';t t· ai;.:cbra <tit'· t':j:t::~•'il's do 2." 

~rií.-l ; 
.: . . . ~f." Lulrira-Zr:olo:.:i:1 t• B·tl<ttiÍra: 
.~l'll"ltrlilS ll:tlll! :i'"S I') , . 1 . (l] .' (_=·· ,,:H~t'Jra-. 1\"ll';l 
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3." ltt/110. 

Latim: versão gradualmente mais dillkil, exercidos granmrn-
ticaes, e the111as; 

lnglez: Ycrsão mais dlfliril, c tl!enws; 
Franccz: aperfeiçoamento do estudo da língua ; 
Geometria; 

. . f 1." Cadeira - Mi nerulogia e Geologia ; 
ScJCnews naluraes. ( 2 . a Cadeira __ Cllimka ; 
Exrlicação dos lermos lPrhnicos Iwcessari(l,; para o e:;tudo 

dn gcographia; 
Geographia c hisloria moderna. 

!, .. " (//1110. 

Latim ; wrsão e theuws; 
I ng-lcz: aperfeiçoamento no estuuu da língua, e eom <·rsa; 
Trigonumdria rectili ll<'a ; 

( 1." Ciitldra -l:epelit;ão de :\lineralogia 
e GeoloO'ia · Seiencias •wturaes " ' 

. · j2. a Cadeira- Hepet.içi!o de Pllysica c 
\ Chimica; 

Continuação da geograpllia c da historia moderna; 
Corographia brasileira c hisloria nacional. 

ESTL"DOS DA 2." CL',SSE. 

5." amw. 

LaliHJ: ;crsão para a língua n<Jcional de classicos mais 
dJ!Iiceis, c tliemas; 

All<:rn;l'l: h:iLura, gTarwJ!;:lir<t, V<'rsão facil ; 
(;re[ro: leitura, gra:nn!tltic:!, yers;-tu fnciJ; 
Jlhilosnphia raciona! I) nwral ; 
GeDgTDl!l!ia c his!nria antiga; 

G. 0 flJlllO. 

Latim , continuação das lllatcrias do Hnno anLerior; 
JlJJilosophia; systemas <·omparad,·s; 
Allemão: versão nwis llitlici!, llwmas facds: 
l~n·go: Yersão mais diflicil, tlwnws faccis ; · 
Rhctoric:1: regras de eloqucncia e de composi\'ão; 
Gcographia. c llistoria da idade m{·dia ; 
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Allemiío: a]wrrni{·oamrnto; 
Grego : aperfeiçoamento ; 
Elo:ptencia pratica: composiç~o de discursos c de narrações 

em JlOrln~nez, e quadro da litteratura nal'ional; 
Historia da Philosophia ; 
Latim : eomposiçfío de rliscursns c rk natTaçiks; 
Italiano. 
Art. 0." O trmpo do ensino c a sna clislrilmiçiío por horas, 

serão rqrulaclos por IHilln tabella que todos os annos será, no 
mez dr Jarwiro, submcltidr~ pelo Heitor, por inlt>rrncdio c com 
pan'C<'I' do lnspndor (;eral da Instmrc;;'io Primaria e St>rmularia, 
ú approYa<;ão elo :\Iinistro P Scrrdario cl' E~lado dos \<'gocios do 
Imperio . 

. \xt. (i.• .\ explicação dcsrnvolvicla dos E;angclhos, c o 
ensino religin-;o competem an f:apc!liío rlo Cnllegio. 

Art. 7." O c>nsino cl<l diinsa, c os r•xf'rcieins g}mnaslicos 
terão lugar durnntc' as horas da rc~c·rr>ariio. 

O da mnsica c o d:1 d:'scnhn s:'riío dados na-; qnin!<1s-fdras, 
quando forem fc:·i:lclo·;. 

Os rcspcctiYos Proft•ssorcs tli\icliriio os SPllS disripnlos em 
)unnas, que possitn dar altcr:wdallu~nle as lições das referidas 
ar! r•,;. 

Os ditos Professores sr-riío obrigados a leccimwr rruatro horas 
entre a manhã c a tarde. 

TITt:LO li. 

Dos Alumnos. 

C.\ PITGLO 1 • 

. \ri. 8.' 1lc1 rlia 1:; ale·· o ultimo dn Jandro t·slarão alwr(as 
as matrirulas na ~t·rrdaria do Culle~io. 
~ 1. 0 As matricui:Js scriio l'eltas pt'IÓ Secretario em lhro cspc

~ial , ruhrir·ado pelo H<•itor, 'I li C enr,•:Tar;í com sua assignatnra 
os n'"PPdin•s lermos. 
~ 2. • Be cada termo dt>Yf'I'<Í constar: o nonw, naturalidade, 

idade c filiação do alnmno; hem coutn as suas c·oncliçües de 
admissão, a sabPr: se lw intr>rno, nF•in pr·nsionisla ou externo, 
c se hc da classe dos :..rratuitos on não. 

Para este fim, o pan elo alumno on CJIIt'!ll suas yezc5 fizer, 
dner;í apresentar ao Hei lo;·: 

Cerlidiio de idade do aliJillllil; 

CNtidiio dt~ ter sido \i\l'rinado colll Loitt C\ i lo; 
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Conhecimento d;· l!.t11~1' pago a taxa d<1 uwtrÍ\'IIh, cas" llito 

t•slt•ja na~ co:Hlit·lit:S do ,\rtigo !:1:-i do Decreto ri() 17 dP FeV!'I'Piro 
tl!· h5'~, o qne ~li;í.'i d•·ln;í l~rov:11' l'Oill o cmupl'!enlt• doeul!len[o. 

O prazu marca:Jo lli! 1." pai'le t:t•sle .\rligo não t'OIII[ll'du•nde 
o~ alni11nos t!n 1." an•w, cuja ll!idricnla púde b'l' lugar durante 
todo o l<'llljJO lerlivo. 

ArL ~~.·· O <~ltliilll•> para 1 o;dinuat· a st•.:wir as classes d•> 
Colkgio niio pn·cis.1 d, !ill\u l.t'II!'O cl<~ lllalrÍI'ula, ha:;Lwdo 
Jl:ll'cl Í'i;)O C!llt~ SCU Jtili' Oi! •:i!:'dl S,liiS I'C/.I'S fÍ/.1'1', il!Ji'l'~l'll[e CIO 

Heitor o c~lllliPt'Í!ilt'l\to d.• l!a\1'1' p;1gn a l't'SJII'I'!iya L1xa . 
. \rt. 10. O !::·itor, no prinril'io do anno !l·t·Liyo, dar:í " 

l'ada hum dos l'mlí•,;stJI·,·s hllllii: li·:l<~ dos IWIIlcs d"s a!lilltllth, 
divididos pelos illllws n•s:H'divos. 

Art. 11. Os altunnos Sl'l':ío con.o;idt•rados JH'Ilsioni:;las dl' 
I.' rl;I!'SP, fH'<tsionisl:i'i ~~~~ 2:' t Ja,s,·, llH'ills-pl'llsiolli~[;J,, e I'XII~;·n.~:;. 

;~~ 1.'
1 (}~ p1::! :io!~i~t·l ... ; dt• l.·l ~·!t!·;_;\•, l\•-.,!di 1·i·;o lln C"d!,.pit:,. 

f~ fPI'i!:O: 
lt''!'''lidol'<'i pii!'il :1' l!:~t·w; d1~ 1'-liitl<• 
.U1·dir:•> t' bolin, l!il' ''l"."l'!l!id;t(l, •;; 
:\f!!!l!''l!ilÇ;>o '<lr!Í;l (' ;Jii'!!Hh!Jfr•: 
BaiiiiO..; tl1~ <ISS<'ÍO lodo o illlllo P nllli'<~S I'Sfll't:i;t:•.s 1111 \'i·t;'i": 

B<Htpa l;lvada P Cll~onH!lll!!a n·~·IJLt··,llPtdt• cfq.:ls v~·z~·~ ~~~!r :~t'1t1;1::;1; 
C:IIIJ:l, t'll,iil I'Ollfl~ S" lli!IILII::í j'l'lo ll:t'ilo.--: [,llfo; o':; Siibh::d<h. 
~ 2.'' U~ [l!'lbiOnisla'i d1' 2:' ó'las . .;" l!'l'ilO ilS llleS!IIil~ lill!lil~'l~ll.'i 

l'lllllll•'!'<Hlas 110 .\rliL:<l at!l<'l't·dt•;;!,,. l.,.,.,.pfo a roupa 1:~\'atl;t 11 

rl!,~;o:ui!HV1a, f}IIC {[,·,n:r:i S<~t· ;i ''lhla d11 \a;:~ Lllni!ia . .;. 
~ ::.o Os meios-pt~nsionh!as, dl''idt• a !to; a l':n qn:: St' a]n·il'!'lít 

as aula-;, alt': o sahir tlellus, Sl.•r::o t'i(llipariidus :t<~s p<~!t'iiolli,l.;t,;, 
qu;tnlo <Í alimen!at;fio, n•ereio, PS!!Idt>S, e b,tni!Os de 't•riio, 
sp liollriTCill t!uran!t< o !t'lllpo 1'111 qLw ellcs s11 ac:liiU'l'lll no 
Cnlll';.d!l. 

% 'L" o., al!llll!IP.'i l'\k ·no; ';I ·;·;i, direi! o ;Í:-; :'\fdi,·a,Jíe,; dos 
n ·s 1 H'rl i yos P mE·:-:sores. 

' .\rt. 12. A La1Jel!:1 dtl qn:lllln dere dcspe!itk!' c:tda allltllllil 
~~}!·b a S1 '!-J,Hinte: 

Por nwlricula atntu:tl, cpu·r :i•'j.l pt•:Jsionbta, CJil:~r meio fH'II-
:;ionista, quer externo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12:)000 

Pll!' pcnsfio trinwnsal paga sempre no principio 
do tritucstn~: 
SPndo pt'nsicmisla de 1.' classe ............ _. . . . 100:)000 
S'~IH]o pensionista UC 2." cl<!SSI'. • . . . . . . . • . . • . . . • 75)0()() 
Sendo meio-pensionista.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :l7~:í00 
Sendo externo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1, ~000 

O f[UC sórnentt~ quizer frefpienlar a n11la tlo l!aliano o pmlcmi 
fazer, dedurando isso mesmo no acto da n1atricnla , e pa~ando 
a quantia de 6;';000 no principio de cada trilllt:stre. 

Art. 1:J. O alumno da t.a elass1~ (h'l'l'l'<Í ao c•nlrar pam 
·• l;oJJ,·~io trazer o seguinte Cll\OI'<il 
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li urna casaca de panno Vl'l'!l!~ on\in;:rio co111 \)t)Wes amarellos; 
!:"iei,; jaqudas d1~ duraqtw preto; 
Hei: colll~tes de fust,1o Jmrnro; 
Quatro colldt·s de sarja de lã prda; 
Sds JHil'l'S de cah;as de IJ;·im r;ní lr<!it(:a!!o sem li~l.ras; 
St·is Jliii'\'S de G:tlças de hriar hr<~nm lranr·rdl) sem listras; 
Tr!'s e<~lças de panno pr!'lo ordinario; 
llum chapi·o prelo; 
llum bonó de panno azul rorn pala; 
!low pares de ceroulas !'onrpridas de Jl<lll!lll !11~ linho; 
\"inle e quatro carni,;as li,;as dP nrori!lr ro111 dou:; ho!(w:..; lll~ 

JIH<drepi'!'Ola nu pcilo; 
St·b camisas compridas tle risc:ulinho com dou; bot~-~~~:i de 

madn·perola no peito: 
t li to h•llçoes ck panno !11~ li11ho Sl'lll haha!los; 
t,luatm fronhas , dito dito; 
~ .. is toalhas de mão, dito diio P l'mnjas; 
]lua~ colchas de chita eom babados; 
llu111 Clll)('rtor de papa encamado; 
fJual t'll ~uanla1t:1pos !11~ al~odi\o; 
Yinle e quatro le:H:os l>i':rncos dt• assl!:n·; 
f)uatro leiH;os de seda prda; 
«Jti"Jtro lt·nços de cassa lmmca lisa; 
Trint,r n dous pan·s de llll'Ía' curtas dl' al:~·lld:tll IJJWH'a:;; 
Trt·~ parc·s de su:;pt•nsoritJS dt· nwia de al:.:nd:lo; 
lluma PscuYa dP fado e o11ira de sap<tlos; 
llu:t~ e:;coYas de limpar deni1•:;; 
Hum J)('nte fino c outro de alisar o calwllo; 
~l'is pares de sapatos grossos; 
lluus pares de boti ns li nos ; 
lluma Wsoura de unhas; 
H uma bacia de arame de palmo e meio d·~ diamdro; 
lluma IMria de louca branca; 
lltllll par de cqroul;;s de ktdillu hr:lllca. 

E,;te cnxn\al scr:í d:rdo l'lll trt•s prt•:iL!IJí,•,; n:t fi'11·ma qtw 
for ~·,ta!)('\erida t:l'\o H1·ilor d:~ Ct1lle~io, t' St~r<Í n·novado á 
proporção do nso, á cu:ita do lllt':iiiiO E:il<rlwkcimcii[O . 

. \rt. l'~. O Gmt·rwl poderá llt:ll](lar admillir gratuila
Jllt~ntn, om illo o ltPitor (\n Collc;:io, até 20 alumiHh in temos 
(.\rt. !)I) do Dt~tTclo de 17 d1• Fewreirn 1!c U:15'•,, dos quacs 12 
serão orphãos reconh!•t·itLtiiH'Ittc pobres. 

Al•\111 destes serão prcreridos: 
l." ():; filhos de l'rofP:;sores pttblicos, t[liC li\Cl'l'lll senido 

bPm por dez an11os. 
2.• Os alumnos pobres que nas l'S('ohs prim:t"i:l<; se lenhão 

distinguido por seu tall•nto, applica(;ão c mor:!lillarle. 
Art. 15. Pnderit tambem o •;urcrnn, ntnidn o I~Pilnr, 

m:md:tr at!millir ;.;raluiLunenle ak 12 llleio;-pl~nsi<Hlisla~, prefr•-
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rindo os mrninos das dasscs ar i rua referirias, os fillros dn omciacs 
do Exercito c da Armada alt'~ a patente de Capiti"ícs ou t.•• 
Tenentes, c os dos Empregados publicos em gerul que tenhão 
mais dez mmos de senir;o, qnnnclo forem sobrecarregados de 
família c pobres. 

Jlill"a alurnnos exlcrrws gratuitos serão tamhcm prefel"idos 
os meninos pobrrs das sobn·di!as classrs. 

Art. 16. O aiUIIliiO .·~raluiío qnc for rcprov<Hlo rm qualquer 
anno pcrd<~ o scn lugar 110 Co I !f'gio, 1'\t'l'plo s:~ o Hei to r i nfornwr 
rpw por docntt~ não ptirk fnr il JH~ccssaria applir,w:Jo. 

Art. 17. Os meio:; disciplina;·es pa;·a os alnn!llos 1lo l.ollcgio 
serão os seguintes: 

L" lkprellensão fúra da <lllia. 
2. o Reprclwnsão dentro da auli1. 
3. o Tarefa d(~ trabalhos nJs horas de rcerca(:ão. 
IL• Prisão cnlll tan·fa rln trab;:lho f'rll cel!uln. 
5." l.ommuuicação aos p;H•s para 1\lsligns m:!Íores. 
G.o Expulsfío do Collegio . 

. \rt. 18. Os trcs pri;nPlros meios discipliilares declarados 
no Artigo an(r•erdenll', podem s:~r illljloslos pelos Prof\'ssores, 
e pelo Vice-Heitor: os ultirnns sorn:•nin pr•.lo Bri!or, á requisição 
dos Professores, ou por b:·m da disr·iplina do Eslabderimento. 
Pn·cr'dcní pon\m sernpre p<ll"a a r'\JHlh<lo do alumno aulorisação 
do lnsper.tor Geral da Instnwr:ão Pri1naria c Semndaria, a qunrn 
o Heitor irnrnediatanll'ntr~ d:•i P d:tr contn dos llloliros que a 
tornem neecssaria. 

Art. 1!J. Serão fNiados no Coi!Pgio , além dos domingos 
e dias santos de guarda. 

Os de festividade naeiona l rnarc~dos por Lei. 
Os de luto nacional declarados pnlo Governo. 
Os de entrudo, desde sr•gnnda até fj!lill'la feira de cinza. 
Os da semana santa. 
As quintas feiras, não l1arnnrlo outro feriado na semana. 
E os dias que deeorrcrmn desde o encerramento dos trabalhos 

do armo lectivo alô o dia :J dl' FevPn'iro sn~uinll'. 
Art. 20. Perderá o anno, e ficará inlribido de fazer o 

rcspediyo exame, o alumno qun der 4.5 faltas nu o j ustiflcadas 
nas diversas aulas, ou 1:31>, ainda que justificadns. 

CAP!TGLO li. 

Exames, l'rmúos c collaçrlo do grúo. 

Arl. 21. No db 31 rle Ou(uJ,ro fer:har-sn-hiio as aulas 
do Col!cgio c se annunci;Jri'ío os cnmc:; 1pw <lerem começar 
logo nos dias Sl'guintes. 

Art. 22. Os exames serão feitos sobr<~ pontos tirados <Í 
:•orle pelos E\an1inandos, d'entrc n.> de lwrn protj<llllllla or;.;ani-

l 

r 
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sado pelo Consdlto llin~clor <!a lnslruct;ão prinwria <~ sewndaria, 
o qual <lernâ !'Olllpreh<·nt!Pr: 

1." ]1ara os CXiHW'S do r, .. o anuo, as Blalcrias que eonslilucm 
o curso uos estudos da 1." c:lassc. 

2. 0 Para os do 7." anno, todas as matcrias que Jünnuo o 
curso de estudos da 2." <·lass<~. 

3. o Para o dos outros a unos, somente as malnrias ensinadas 
<'lll cada hum <h·lles. 

Art. 2:1. Os de !in"uas consislirfto na lra<luc<;i'to <k lr<'dws 
de autores rhtssicos. 

Os de muthematica; na <!Prnonslra<;ilo ou resolut;fio dn tlH~o
rrmas ou problemas de g<'OIIte!ria <' lrigonontelria, e no <ksenvol
' imPnlo llworico e pratico d<~ opPrarfi<·s arillnnelicas ~~ a\gP!n·icas. 

Os de scil'ncias naturaes; na ~~xposh:ão de alguma ou algumas 
das doutrinas que o alumno liv<'r estuda:!o. 

Os de p!Ii!osopl!ia e dwtoriea uo desemohinwnto de algum 
o11 alguus pontos da rlisl·iplina <lc que se !ralar. 

Os de ltistoria c gcngrap!tia; na exposição de algum pcriodo 
historico, dos factos g<~raPs que l<'nhão relação com o mesmo 
periodo , da posiç.ão g<~ogTaphica do Paiz ou PaizPs de <JUC se 
tratar, e linalmente de prineipios gcracs de geograpltia astrono
JIIica c II'IT<·~tre. 

Art. :!l. Os exames do !1·. 0 c do 7." anno do eurso eollcgial 
~crã11 feitos por cscripto. 

§ 1. o Haverá alêm disso lmma prm a oral , qtw nos das 
lin!.!uas, Yersarâ: sobre a ll'itura: sobre a grammatica: c se for 
da lingua latina <' do 7. • anno, sDhre a n1edição de versos: 
e nos das outras doutrinas, sobre os princípios genH~s que tiverem 
relação com o ponto que tocar ao examinando. 

§ 2. o Cada exawinando terá duas horas para preparar a prova 
cscripta. 

Art. 25. Os alumnos, que no n}{'Sillo dia tircr<'lll de fazrr 
exame por eseripto da IIH'SIIta matcria, sPrão cxa1uinados <'111 

hum 51! ponto. Para esse fim serão eolloeados f'lll tnesas separa
das, c inspeccionndos pelos Examinadores, a fim de e\ilar-sc 
<Jlll' se auxiliPfll nnt!u:mwn!P, ou qn:• h uns o!Js·,·n •·m os trabalhos 
dos outros. 

Art. 2G. o~ alumnos d:1 4." e do 7. 0 anuo serão inl<~rroga
dos em eada materia pelo n·sp<'clivo Professor, c por outro 
Examinador nomeado p1 lo (;OYPJ'IIO, c jul:-:afios por huma Com
miss;io eomposta dos di lo.< b;aminadon•s, do lnspcclor Geral 
da Instruq·ão primaria c seeundaria, que será o Pr<'sidente da 
Commissão, do HPitor do Coll!'gio, c de outro :'\lembro do Con
selho desi~nado pelo l!li'SlllO InspPdor. 

Art. 27. Findo o t•·mpo lllarcado para o c\.ame por es
cripto, apresentarão os alumnos as respectivas prm as, no estado 
em que se aeharem , assignando cada hum o seu nome logo 
em seguida da ullima linlw qnc thl'l'f'lll e<>rripto. 
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, l~slas provas serão rubricadas no allo de cada meia folha 
pelo llresidenle da Commissão, e ckpois com igualdade distri
buídas pdos Examinadon·s. 

Art. 28. No di<J ilnmPdialo, rt~tmida a Commissão na 
sala dos exames, c anlPs de oulro qualquc~r lrahalho, aprPscn
tarão os Examinadores as provas que lhPs tivPrcm sido dislri
huidas, notando C'lll cada hutna JHll' cscriplo os PITOS, ip1c 
o respPdiyo alumuo llnmer COJIIIJWilido, f' declarando lambem 
por cscripto, ttnal a sua opinião ücerca do mcrccimPnto de 
cada prO\~a. 

Ar!. 2!). Os l\Tctnhms da Com missão, examinando todas 
as provas e combinando-as com os apouf;uucntos tomados sobre 
os exames orac·s do dia <:nlcrior, pronutH'iurão o st~u juizo 
sohn~ cada alumuo, ü nJt•flida que f(Jr lido o S<'U nome pelo 
Presidente, \olando por escrutínio secreto, e por Pspheras brancas 
e prl'1;1s. 

A tolalidudc ou maior lllJO}('J'O dr espherns brancas do que 
de pretas, apprmiio; a tolaliclarlc ou o maior numero de cspheras 
pretas wprovfio. 

(juando locLnia a Cotniltissfio tiyer <~pprovado o alumno 
por unallimiclade de Hltos, repf'tir-se-ha o eserutinio, c neste 
caso conferir-se-ha a nota c!P approYado com dislincçüo ao alumno 
!{UC obtiwr a totalidade de csphPrns brancas. 

A rt 30. Os cxanws do 1. o, 2." , 3. o, 5." c ü. o annos 
serão \'Prbaes. 

I\"cl!es srrvirfio de Ex:lminaclnrPs os ProfcssnrPs elos rcsp<'cli
Yos <limos, c de jul;tarlores ht1111a Com missão composta de hum 
dos mrsmos Examinadores, !' dP outro Prol<·ssor do CoiiPgio, 
tlf'si.~nados a!II]Jrls pelo iilSJ:I'f'!or (;pr;d, e do 1\Pitor qur~ a 
prf'sitlirú. 

( l f'Xalllc de cnda :1111111no <111rarit pr•lo menos llllllla hora, 
tPIHio ltt;.;a;· a rota~·;w pdo t::o:in rr('-;rriplo no .\rli;:o an!ececlcn
lt•, logo qun lennirwr o n·sp•·t·liHl f'\;unt•. 

Art. 31. Concluídos lodos o~ nall!t'S, fc~rft o InspPdor 
Geral ort{anis::n· a lista elos aitnnnos approvados c rPprmados 
em enda anno, com a tl<'clar::c:no, no 1." caso, de suas n·s
IJCCI i\ ilS J;ol a:;. 

A rcpronc:ão em <Jualqu\'r das matPrins obriga o alumno 
a estudar nov<mJcnie o anno a rJUC pertencia, se pretender 
proscguir no curso de Psludos. 

Art. 32. Organisada a lista rd'ericla no Artigo antecedeu te, 
a Connnissfio de que trata o 1\rtigo 2í, revendo novamente 

·OS trabalhos dos qne Cbrem approvados com distincção no q.," 
e no 7." anno, ~' lJntn ;:ssim <~ttcndcndo ús informações que 
lhes fl1l'cm ministradas pela Cormuissão que tiYcr julgado os 
<·xamc:; dos outros annos, confi~rir:\ aos trcs ai um nos mais dis
lindos de cada anno, por onlcn1 dP IIH'l'N:irr}('nto, hum J .", 
hum 2.", t) hum :J." JH'<'IIlio. 



() (Ji'ÍIII<!Íl"tl Jil't'IIIÍil !'llll:ib(ÍI';Í: 1'111 !JUIII liHtl dt~ f'llt'adt'l'll:l\'i\.' 
d•>IJr.ula, " ~~~~~ hllllla cor.l<~ enlrdt•cida df~ !oum !' eaft··. 

11 sn:11uuo premio: eill htull liHo lk igual cmademat::!o. 
O letTt•iro premio: ~~~~~ h~HII livro dP t•ncadcrn;uJío l!H'IIO~ 

rira. 
\Ps(e julf.!amentn a Commissiío tcr;í ~~m muito !'Speeial 

roihider;HJIO "' inl(lrm;u:fíes do 1\t~itor, do \'ic1·-Heilor, c elo:; 
l'roft·~,;on·s do Colk;.\iO, sobre o procPdiiiiCtllo, ap;;lif'i~t:;-:o t' 
assidui<lad:• dos alnmnos . 

. \ri. :u. Os 110111!~:-i dos Ui'lllais :lllllllllOS que rort'lll :ippro
\:tdn,; f'O!II !listincci'w, sniío prccl;~:n:Hl":' pdo llt•i'":· no :w!o 
tl.1 di,lribuifJío dtÍs prcmios . 

. \rl. :r,.. A solcmnidaue de3ta dislrilmirJít> f' 1Lt r·nlhçií" 
do ~r{t~• cnntinuaní i1 sPr ft~iia rou1o :1~/· :1!!:o:·n. 

;rrrrn m . 

.'>~i. :J:j () t;cl:or:w rlisll'il,I!Íf'<Í prn· lll'Ci'Pio :l:i 'a.dPira~: 
do f:,dlt~~io pelo.-; Pro!(':-'~ores a('lHiH'~, (jtlí 1 julgar d(•l,pr C<HJ~Pr·· 
\ ;,í'. ,. pr"<'lll'lll•rú p1·lo tttrosmo 1nnclo ::t;': o pruzo d ,. ilulll a•ttlll 
;1~ pri!!Jt'il':1.;; Yi1~~11S q:tP S(~ dt>fí'I:L 

\' oU[I'iiS \ilg·as Sl'l'i-10 pro; icl:t:; rtll' 1'11!ll'lll'~;o, pn'f't:Uf'lldO 
:~> IIH'"IIId:; solf•rnni!LH!rs I' rcqtoL;i[os f'.i(:t'l'ific::dos 1:os Artigo:; 
1:.! a 1:1, 17. 1~ I' 20 il 2:.! do !hTf·io ~;." 1.3:11.\ dl' 17 d1· 
l·t'\f'l'r.'Íi'll d•• 1t);)4, f' 11:1s dispos:;:f>··s d:ts l'lslrllcr,:tl ·.; de :: d•~ 
.L111Piro dll roiTI'I;(I' <IIlllfl, ;;ppro;;al::,; JIUi' i'orlari:1 de !J dn 
1111':' 111•) lllt'; .. 

. \ri. 3·i. Lrn i;~11aldad•• rk f'irt''!I!:';!:•nl'ias pn·:,·rir:!D p:1r:1 
" pn11 inwnto nas r'adr·ir:L.;: 

1." 0; llfTf',tirlorPs do t>>ll··~.:io. 
:.!. f I.; ll.Jcil:!rt·i~ 1'!11 I:·!J ,1.; )•"!•> llii'•IIIIJ f :•di•·~: ir· 
:J f l.; Prol'•·.;,;o:·r·; puhli•·o.;. 
·L" I I• Prnf'o·•.;un·,; J•iirlicll!::rf' . .;. IJilf' i'"l' !l!iiÍs do• cinr·o <lillliJ.'' 

lf•nli:in <'\l'!·,·idn 0 lllil"-Í'If'I'ÍD t:il:ll l'f'f'Ollllf'cirla 1antagpm para 
q f'll:'illO. 

fJ." Us grad11:1dos 1'111 qll:doj!lí'l' r:uno d:1 Íll'ill'IICfJío Sllj!l'
rior do lmpPrio. 

li." Ü~ qttl' SC liOII\I'l'f'lll disfÍil.!.!!IÍdo llOS C:tillllf'S !lo• lfllP !r;;!:t 
o :\r!. 112 dn llf'!.!lllan;t•do dt• 17 de FPYI'!'t•irn. 

Art. :n. Colllpo~l!'lll :uh Prnf't'sson·:: do Collf',!.!i" n~; di 
rei los e vantagens m;m·Jdo' nns Artigos:.!~, 2G a :~2, 88, 
~ri e !.!7 do citado DPcrelo dP 17 de F1:1'PI'I~iro, e silo sens dcverc•s 
~ 1." Comparccpr Il<h Aulas" dar liçücs nos di:h e lwra.·· 

!llill'!'iH);t". I' llfl I';)''' fl,. fl>ll)!•,iia jliii'fÍI'ÍJ>;' 1,, ill) J:1'Íf11r 
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O não comparecimento priva da gTalificação correspondente 
ao dia ou dias que o Professor houver faltado, ainda que seja 
por motivo justificado, salvo o caso de serviço publico obrigatorio 
ror Lei. 

A fi1lta de participaç.ão sujeita-o ús penas do Art. 115 do 
referido Decreto de 17 de Fevereiro, nos termos alli declarados. 

§ 2." Examinar por meio de perguntas, c chamando os 
alumnos á lição, se cllcs cstudi1rão ou não. 

% 3." l\Jarcar sabbatinas rcgulal'lnenle, eommnnicanrlo ao 
Reitor no fim de cada trimestre quantas tivcrão lugar durante 
esse prazo. 
~ !~. 0 Habituar os alumnos, por meio de themas c exercícios 

esc.riptos, a esse gcncro de prova pnra os exames. 
% 5." Observar as instrucr:ões do Heitor para a policia intl't'IJa 

das Auias. 
% G." Examinar os alumnos do Coll<·gio, c satisfazer a todas 

ns r<'rJui,;i~ües qw~ llws forem IHtas pelo mesmo ltt~itor para 
bem do ensino, ou para <~sdarerimcnto das Auloridadc~s 
superiores. 

% 7." Os Professores do Collegio ficão lambem sujPitos ;ís 
obrigaçür~s, penas, c processo estnbelecidos nos Arts. :w, 56, 
82, 115 a 11!), 124 até 131 do Decreto de 17 de Fevnrriro 
de 1804. 

Art. 38. Os Professorrs serão substituidos nos seus impe
dimentos até 15 dias por quem o Heitor designar, sendo preferi
dos os H.epctidores, sem prn que f{) r possi v c!. 

Se o impedimento sé prolongar por mais de 15 dias, a 
substituição será ordenada pelo Governo, sobre proposta do 
Inspector Geral, servindo entretanto provisoriamente o sub
stituto designado pelo Heitor. 

TITULO IY. 

Dos Ilcpct idorcs. 

Art. 3!J. Ilc obrigação dos Hcpclidorcs auxiliar e dit'igir 
os estudos dos alumnos internos do Collegio de Pedro 2.", 
cxplicando-llws os pontos difliceis d11s liçiles marcadas para o 
dia, c ensinando-lhes o melhor mcthodo de as comprehenderern. 

O Reitor do Collegio poderá designar para substituir os 
Proressores nos seus impedimentos ternporarios os H<~pdidorcs, 
que para isso julgar habilitados na confonnidadc do Artigo 
ante::cdcnte. 
~ 1. o O numl.lro dos l~cpelidon's será provisoriamente o 

seguinte: 
Hum para grego c allernão. 
Hum para latim. 
Hum para scicncia,; nat uraP~. 

i 
t-

I 
! 

________ ,,,., -·· _..Ll 
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1111111 para mathemalicas. 
Hum para francez e in[jlcz. 
Hum para philosophia c rhctorica. 

% 2. • O Hcpctidor de scicncias naturaes será lambem prepa
rador das ma terias do cnsiuo, c encarregado da cons~rvação 
dos gabinetes. 

Art. 40. Os Repetidores devem morar dentro do Collcgio, 
c terão direito á mesa, achando-se presentes nas horas para 
is_,o marcadas pelo Heitor. 

Em <Jnantu não for possível destinar-se-lhes aposento perce
bcrilo de gratificação annual 600;<;. Tendo-o por{·m, scrit essa 
,!lratific<H:ão reduzida a 400~. Alêm disto rcrPbcruo a quantia 
cJ,. 2:;> em cada dia que Icccionarcm em lugar dos Professores, 
ou o \<'tH·iuu~nlo da cadeira que o Jlrofcssor deixar de porecbcr. 

O Hepctidor de scicncias naturacs terú de mais 200~ de 
~ rat illcaçflo . 

. \rt. !d. Os Hepctidorcs trabalharão com os alumnos o 
tPillJHl c ;~s hor;~s que o Reitor determinar. 

~ I." No Collegio deverão respeitar o Heitor o o Yicc-Heitor, 
ronsiderando-os sr~rnpre corno seus superiores , c observar as 
onkns ou instrucçõcs que por clles llles lim~m dadas . 

.\'a direcção c systcma dos estudos guiar-se-hão rwlüs ins
lmrçiir•s dos Professores. 
~ ~-· Dentro das salas de estudos, servirão de lnspPclorcs 

dos alumnos, c farão com que haja da parte destes o maior 
resp<•ito c attenção , devendo nessas occasiüos : 

J\Iantor o silencio e a disciplina; 
lm pedir as distracçõcs e a falta de applicação ; 
Y c dar a leitura de livros não autorisados ; 
Hiri~-<ir o estudo dos alumnos de maneira que nflo os dis

pense de empregarem Sl'U natural desr·nrolvimenlo e cslili'('OS. 

,.rrilirar se os nlumnos cstudárão as lições com proveito. 
§ :J." Os Hepetidor<'s licão sujeitos <ÍS JWIJaS impostas aos 

Profismres do CoiiPgio, quando incorrerem em faltas, podendo 
aJ,~rn dis,;o Sf'f SUSpensos COIIJ priPÇfiO dos renrilllentos de 1 
a 3 din~ pr•!o Heitor, <' f! e l a 1 :) pelo Inspedor f;<~ral. 

~ ~-·· l'or!Pm ser dPmitlidos pelo (;orcrno, qunnrlo r·om-
metterern falia.; contrarias ;í moral: quando fü!llentarcrn a in
subordinaçrto ou derem mitos exemplos ao.; alUillfJOS: c quan
do advertidos e suspensos reincidirem por mais de duas rezes 
nas faltas com meti idas. 

§ 5.o O titulo de nonwação dos Hepetidorcs sení f'XlH~dido 
por Portaria do Ministro e Secretario d'Estado dos :'egoeios 
do lmperio. 

§ G.o Haverá no Col!rgio hum livro de ponto, ond~ serüo 
notadas as Yezcs !JUC faltarem. 

Art. r.2. Para a nnmPa~ão dos ltrpetidor,•s abrir-st•-lict 
hum concurso Jlela lürma 6<'~Uinte: 
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~ 1." ~~~ni allllllllt:iada a inscrip~úo por J i1 dias, llil~ lt>IILt>: 
publicas diarias dr·sí:t Ct\ric. 

% 2." Hnranle ,.,,~ p:·azo, os 'ii!e prdPnd:·rPIII inscn~,,~r-se 
aprcsent;;rfln seus I"CtJIIl'l"illll'ntno; no lnsl•t:t'lor ( ::\ral da 1n~:truc~·Jo 
primaria e ,.,~cundari<l, juntando: · 

Prora de idade lllaior rle dPzo!t11 :iullo,; 
.\tlcs!ados rk uwr:llidadt·. 
Const~llti!llento dt• St'ili jlilt'S ou di' qm•itt s1:as n·zes ti.wr, 

~;: nilo !ht•rmu ainda ;tltingirlo a llt:tiCII'idOirl!'. 
DrH'I!ln,·ntos l{llc ilbone111 sua <~plirL-to liiir:r;lri:l. 

:~ :l," llcf',OITido o prazo ll!arc;1do no :) ;mlt'l'l'denlt•., I' 

I'IH'f!•T::da a ins:·ript;ilo, dt•signar:í o J 11spet:lor (;r::-;;l dia p<~ra 

o r·onr·urso, que snrú t::JIIl.Jr•!l! annilnci<u!o r<· 1 :~s fol!JCI:' publi
cas di;~ri:t-. . 

. \rt. 1:!. Os ponlns pnra o,; t>X;!lllf'S, o p:-ocr~:;~o dos :ncs
IIIOS, ,. o 1110do de os j:ilgi!r, sr~riio ft'itos ;;r•;.:undo u dbpos
!o n::~ \rligos 22 e 2:J dr•sle Hcgulalllen!o . 

. \•·t. ~~-L Terminados os L'.~arn<'S, a CtJIIlillissJo. por in
l:·nnedio do sr~u Presir!entc, propor:í ao Gor1·rno pl'la ordem 
rio rnr.recirncnlo rnlaliro, os cJIHlirl<ltos que li\l'r~'lll sido ap
pmvados, remeltcnrJo-lhr~ ao mcsuto lt'lllpo JS prm<~s c>nip
ias, IJ lodos os dor·unH•ntm: dos r·xanws. 

~; J." ~-e !H'IJIJU!I! dos r:'lldid;Jio~ !'ur apjli'O\iHlo, O lns
peclor lit'l'al farú abrir IW\":t i:J:-edpr:an, r·11jn prazo sr·rú de 
lilll!l !llez, se ainda as:;irn nin;!IH'!!I s:~ l!:tliilitar J'di'<l ~:er pro 
posto ao Governo, ou s:~ tll'lillil!ll r:ilndirlnlo SI' <iprcscnlar, 
o :\lillis(ro rio Imperio dcsig-11:tra, :;olm· jJI'Opos!a do lnspcc!or 
liera1, rJIWm sirva inlP.rinamPnle csle cargo. 

;;$ 2." ;'i()ste ultimo easo, abrir-s!·-!Jiío IHwas inscripçõcs de 
S!'is r·rn sr•is nwws, ul{• rJIH~ os ditos lug;1res sr•j;lo de!initi\11· 
llll'llfe Jll'f'i'JIC!JÍdos (101' t'lllll'llr'Stl. 

TITULO \. 

/Ja lJirttrtlo rio (;ollr·gu' 

.\ri. !,!). A alia i11spcer;Jo do t!fhinr, no Collr•giu coli:. 
pr'le ao Jnspr•r·tor GL·ral. 

,\ri. Mi. Ao Heitor i nnun !:H~ : 
1." A !iscalisaçito illlmcdiala das nulas, fJ do procedirucnlo 

tpte dentro dellas tiverem os l'rofcssortJS n alurnnos, e lwm 
ac;sim toda a policia indispeusavd ;i rep;ularid<~dc do ensino 

2." ;\ direcção econorniea do Es!ahclr'CÍITH'nto, reg-ulando
'~' para isso, em quanto outra cousa se 11ão dPicnuinar, pP .. 
(;1-; dispnsir:õt~s adoptadas atf. !JojP. 

I 
r 
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.\rt. :~7. lncun.!H~-IIie lamhelll <lar in~'lntc(ol·s nos l'ro
!i•ssores sobre a polida interna das aulas, n nos empregados, 
~ohn· a polil'ia, neono111ia e vigilalll:ia do Estabnh~ciuH·nlo P 

tios uonuílorios. 
Art. r,s_ Ficiío mwgadas as disposiçiies f'lll contrario. 
Palaeio do Hio de .Janeiro t~lll 17 de Fevereiro tle ts:):;. -

lcui: f',•rfn ira do Coutto Ferra:. 

tpprm:a o 1Wl'O Ueqnfaml'l!lo para os Cr•,;Jiterios Jlllf../itos l 

particulares da Cidade do Rio de .lrweiro, seJTiço dos 
enterros e taxas f'tlllf'l'arios. 

Em virtude rio disrnsto no § 2. o tio .\rt. 1 ." e no 
\rt. 1." do Decreto N.o .58:{ rle .) de ~·dpmhro de I :~;;o, 

f' no .\rt. 1." do llecrd•J N.o 7/.) de i d1) Se[,•in!n" dt: 
JS.)j.: Hei por bem que nos Cl:llliii'I'Í'·' fll'l>lil''·'' ·~ pari i· 

i'ulares da Cidade do Bio d1: .la!Jt:ir·q, 1: rHJ s•·n it,·o do~; 
Pnterro5 c taxas l'uncraria~ s~ o[,,crrc :J lt1:grtla:ne111o IJIIt: 
rom este baixil, a~signa;Jo pnr Lniz l'edrt:1ra do Coutto 
Ferraz, do .\leu Conselho, .\lini-.fr,, c ~errdario d"Eslildo 
dos ~cgocios rio lmrcrio, que assim o tenha <>ntenrlido c 
façil C\ecutar. Palacio do Hir> de .Janeiro em dczesete tle 
Fercreiro de mil oitocentos cineocnta e cinco, trigesinw 
•Itlilrto dil Int!epcndencia c do lrnperio. 

Com a. Hubrica de Sua !Uagestntle o lrnperndur. 
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